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INDICAÇÃO Nº.            / 2020 

 

Sugere à criação do Programa de 

Gerenciamento de Doenças Crônicas. 

 

 

Senhoras e Senhores Vereadores, 

 

 

Após os trâmites legais e aprovação, solicito que seja encaminhada esta indicação, 

que demanda sobre à criação do Programa de Gerenciamento de Doenças 

Crônicas. 
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JUSTIFICATIVA 

 

 

O Programa de Gerenciamento de Doenças Crônicas seria desenvolvido pelo 

sistema de Medicina Preventiva da Prefeitura de Manaus, existente nas Unidades 

Básicas de Saúde-UBS. 

O Programa teria por objetivo acompanhar e monitorar pacientes que possuem 

doenças crônicas visando o controle da doença, evitando complicações e 

possibilitando a melhora da qualidade de vida dos mesmos. A Equipe do Programa 

seria composta por profissionais médicos, enfermeiros e técnicos de enfermagem. 

A participação no Programa não substitui o atendimento com o médico assistente do 

paciente, apenas complementa sua atuação. 

A partir de uma avaliação realizada através de consulta médica e de enfermagem, a 

Equipe do Programa elaboraria um plano de acompanhamento adequado às 

necessidades de cada paciente, e o monitora via contato telefônico de acordo com a 

frequência indicada. A Equipe também orienta a respeito da doença, do uso de 

medicação, alimentação adequada, atividades físicas e fica à disposição para 

quaisquer dúvidas que os beneficiários tenham a respeito da doença e cuidados. 

Teríamos três possibilidades de ingresso no Programa: Busca ativa: A Equipe do 

Programa identifica possíveis pacientes que são portadores de doenças crônicas e 

entra em contato com os mesmos, convidando-os a participarem do Programa; 

Encaminhamento médico: o médico assistente encaminha o paciente para participar 

do Programa; e Auto-indicação: o próprio paciente faz contato com o setor de 

Medicina Preventiva da Prefeitura referindo interesse em participar do Programa. 

Para permanecer como participante do Programa seria preciso que o paciente: 

Realize a avaliação médica e de enfermagem no setor de Medicina Preventiva; 
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Assine ao termo de adesão ao Programa de Gerenciamento de Doenças crônicas, 

após recebimento do manual do Programa; e Atenda aos contatos da Equipe do 

Programa para monitoramento. 

Expostas as razões de minha iniciativa submeto o assunto a esta Casa de Leis e 

solicito o apoio dos Nobres Vereadores para a sua aprovação. 

Indico na forma regimental, após ouvido Plenário desta casa, seja encaminhado ao 

Exmo. Sr. Prefeito para que este determine, junto ao seu departamento competente 

o atendimento dessa solicitação. 

 

 


